
                                                                                

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018

TERMO   DE   CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   FAZEM   DE   UM   LADO   O

CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA

CATARINA      CISAMOSC  E   DE   OUTRO   A   EMPRESA   MAID   CLEAN

FRANCHISING EIRELIME.

O  CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   SAÚDE   DO   OESTE   DE   SANTA

CATARINA      CISAMOSC,  consórcio   público,   com   personalidade   jurídica   de

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/000140,

com sede na Rua Adolfo Konder, 33D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó,

Estado  de  Santa  Catarina,   representado  por  seu Presidente,  Senhor  EDER IVAN

MARMITT,   inscrito no CPF sob o nº 028.804.95946, doravante denominado  CIS

AMOSC, e a empresa MAID CLEAN FRANCHISING EIRELIME, pessoa jurídica

de direito privado,  inscrita no CNPJ 25.551.721/000110, com sede na Rua General

Osorio, nº 235D, Bairro Centro, Chapecó/SC, representada por LETÍCIA CHIESA,

de agora em diante simplesmente denominada CONTRATADA, em decorrência do

Processo Administrativo nº 5/2018, Dispensa de Licitação nº 3/2018, homologado

em 02/05/2018, ambos os contratantes sujeitos às disposições da Lei nº 8.666/93 e à

proposta comercial,  celebram o presente instrumento, de acordo com as seguintes

cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

1.1  O  presente  Contrato   tem  por  objeto  a  prestação  de   serviços   terceirizados  de

limpeza, asseio e conservação, compreendendo 01 (um) posto de trabalho, 4 (quatro)

horas semanais,  a  serem prestadas  na sextafeira,  das 13h30  às 17h30, ou dia útil

imediatamente anterior, no caso de não haver expediente na sextafeira.

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR

2.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor

de   R$   2.720,00   (dois   mil   setecentos   e   vinte   reais),   sendo   R$   340,00   (trezentos   e

quarenta reais) mensais.



                                                                                

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetivado por meio de Depósito Bancário em até 10 (dez) dias

após a realização do serviço, à vista da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada de

relatório da folha de pagamento do mês imediatamente anterior ao mês da prestação

dos serviços, no qual conste,  exclusivamente,  o empregado vinculado ao presente

contrato, e cópia da Guia de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e do

FGTS, quitadas, incidentes sobre a folha a que se refere a alínea anterior.

CLÁUSULA QUARTA  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro

de   2018,   podendo   ser   prorrogado   por   sucessivos   períodos   de   12   (doze)   meses,

mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II

da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA  DO REAJUSTE

5.1 O valor contratado poderá ser reajustado, depois de decorridos 12 (doze) meses

da   assinatura   do   presente   instrumento,   em   percentual   igual   ao   repassado   pela

empresa aos funcionários da categoria profissional.

5.2  O  índice  de   reajuste  a  que   se   refere  o   item anterior  deverá   ser   comprovado

mediante a apresentação de cópia do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho

firmado com o Sindicato da categoria.

CLÁUSULA SEXTA  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nas compras ou serviços, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA SÉTIMA  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO

7.1   O(s)   valor(es)   ofertado(s)   na   proposta   poderá(ao)   ser   revisto(s),   desde   que

devidamente   requerido   (s),   demonstrado   (s)   através   de   planilha   (s),   plenamente



                                                                                

justificado (s) e aprovado (s) pelo Contratante, em conformidade com o disposto no

art. 65, II, “d”, da lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CON

TRATADA

8.1 A Cabe a Contratada: 

8.1.1   iniciar   a   prestação   dos   serviços   em   até   5   (cinco)   dias   úteis,   contados   do

recebimento   da   Autorização   de   Fornecimento,   informando,   em   tempo   hábil,

qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução;

8.1.2   implantar,   de   forma   adequada,   a   planificação,   execução   e   supervisão

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando

os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo em perfeita ordem os locais

da prestação dos serviços;

8.1.3 executar os serviços de limpeza, asseio e conservação das dependências do CIS

AMOSC no dia e horário estabelecidos neste Contrato; 

8.1.4   responsabilizarse   integralmente   pelos   serviços   contratados,   nos   termos   da

legislação   vigente,   e   efetuálos   de   acordo   com   as   especificações   constantes   neste

contrato;

8.1.5   observar   conduta   adequada   na   utilização   dos   materiais,   equipamentos,

ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

8.1.6   manter   durante   a   execução   do   contrato   as   condições   de   habilitação   e

qualificação exigidas na licitação;

8.1.7 arcar com todos os direitos trabalhistas dos empregados colocados a disposição

da Contratante e dos encargos sociais, bem como dos tributos municipais, estaduais e

federais decorrentes da prestação dos serviços;

8.1.8   responder,   civil   e   penalmente,   por   quaisquer   danos   materiais   ou   pessoais

ocasionados,   à   Contratante   e/ou   a   terceiros,   por   seus   empregados,   dolosa   ou

culposamente, nos locais de trabalho;



                                                                                

8.1.9   repor,   no   prazo   máximo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   qualquer   objeto   da

Contratante  e/ou de   terceiros  que   tenha  sido  danificado  ou extraviado  por   seus

empregados;

8.1.10 não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato,

sem prévia e expressa anuência da Contratante;

8.1.11 encaminhar mensalmente junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:

a)   relatório   da   folha   de   pagamento   do   mês   imediatamente   anterior   ao   mês   da

prestação dos serviços no qual constem, exclusivamente, os empregados vinculados

ao presente contrato;

b)  cópia da  Guia de Recolhimento das  Contribuições  Previdenciárias  e  do FGTS,

quitadas, incidentes sobre a folha a que se refere a alínea anterior.

8.1.12   selecionar   e   preparar   rigorosamente   os   empregados   que   irão   prestar   os

serviços, encaminhando funcionários portadores de atestados de boa conduta e com

experiência na área;

8.1.13   responsabilizarse   pelo   cumprimento,   por   parte   de   seus   empregados,   das

normas disciplinares determinadas pela Administração;

8.1.14 manter disciplina nos locais dos serviços e retirar,  no prazo máximo de 24

(vinte   e   quatro)   horas,   após   notificação,   o   empregado   que   não   corresponder   a

expectativa do CISAMOSC;

8.1.15 manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento

de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e

tributos  pertinentes,   conforme a  natureza   jurídica  da  Contratada,  bem como  por

quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na

forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado

que   a   inadimplência   da   Contratada   para   com   estes   encargos   não   transfere   à

Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

Contrato;



                                                                                

8.1.16  manter  seu pessoal  uniformizado,   identificandoos  através  de crachás,  com

fotografia recente, e provendoos dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs;

8.1.17 providenciar as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos

seus   empregados   designados   à   execução   dos   serviços   contratados,   em   caso   de

doença, mal súbito, acidente de trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta

natureza, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais

sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;

8.1.18 substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado

cuja   atuação,   permanência   e/ou   comportamento   sejam   julgados   inadequados,

prejudiciais,   inconvenientes   ou   insatisfatórios   à   disciplina   da   Contratante   ou   ao

interesse do Serviço Público;

8.1.19   fazer   seguro   de   seus   empregados   contra   riscos   de   acidentes   de   trabalho,

responsabilizandose, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

8.1.20   responsabilizarse   pelo   fornecimento   e   conservação   dos   uniformes,   que

deverão   ser   adequados   ao   tipo   de   serviço,   da   categoria   profissional   contratada,

substituindoos   de   acordo   com   o   disposto   no   respectivo   acordo,   convenção   ou

dissídio coletivo de trabalho, ou quando necessário;

8.1.21 fornecer aos seus empregados o benefício do vale transporte,  bem como os

demais benefícios e vantagens previstos na legislação e na Convenção Coletiva de

Trabalho;

8.1.22   nomear   preposto   para   orientar   a   execução   dos   serviços,   solicitando   as

providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações,

recebendo as reclamações daquele e, por consequência, tomando todas as medidas

cabíveis para a solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/93;

8.1.23 O preposto será responsável por:



                                                                                

a) garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas

para sua realização;

b) registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos ocupantes dos

postos de trabalho, inclusive repondo os postos faltantes;

c)  reportarse ao Fiscal  do Contrato quando necessário,  adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas;

d) relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas

instalações onde houver prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Cabe a Contratante:

9.1.1 exercer a fiscalização dos serviços contratados e solicitar a contratada, sempre

que necessário, a apresentação das Certidões Negativas exigidas na licitação;

9.1.2 proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa

desempenhar normalmente os serviços contratados;

9.1.3 prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão

executados;

9.1.4 efetuar o pagamento devido à CONTRATADA até o 10º (décimo) dia útil do

mês subsequente ao da prestação dos serviços, desde que entregue a documentação

solicitada;

9.1.5 manifestarse formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato,

em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

9.1.6 não permitir que os empregados da Contratada executem tarefas em desacordo

com as preestabelecidas no contrato;

9.1.7 fornecer os materiais e produtos indispensáveis à execução do objeto contratado

e disponibilizar ambiente para acomodação dos funcionários em serviços;



                                                                                

9.1.8   comunicar   à   CONTRATADA   quaisquer   irregularidades   observadas   na

execução dos serviços contratados;

9.1.9  proporcionar  os  meios  e  condições  necessárias  à   segurança  e  à  higiene  dos

empregados da CONTRATADA, designados para a execução dos serviços;

9.1.10 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1   Os   recursos   necessários   ao   atendimento   das   despesas   do   presente   contrato

correrão à conta do Orçamento do CISAMOSC: dotação 3.3.90.39, aprovado para o

exercício de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALI

ZAÇÃO

11.1  A   fiscalização  do  presente   contrato   fica   sob   a   responsabilidade   da  Diretora

Executiva do CISAMOSC, GEÍSA MULLER DE OLIVEIRA, com a incumbência de

exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução

contratual.

11.2 Compete ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições:

a)   solicitar   à   Contratada   as   providências   necessárias   ao   bom   andamento   deste

contrato e anexar aos autos do processo correspondente os documentos escritos que

comprovem essas solicitações de providências;

b)  encaminhar ao setor financeiro os documentos que relacionem as importâncias

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento.

c)   anotar   em   livro   próprio   as   ocorrências   detectadas   ao   longo   da   vigência   do

Contrato, notificando e advertindo a Contratada de tudo o que for constatado;

e) encaminhar relatório ao Gestor do Contrato, sendo o caso, para que este tome as

medidas legais cabíveis.



                                                                                

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS PENALIDADES

12.1 O descumprimento das obrigações assumidas no presente contrato, seja parcial

ou total, ensejará à Contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência:

b)  Suspensão  do direito  de   licitar   junto  com o Contratante  e  com os  municípios

consorciados;

c) Declaração de Inidoneidade.

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo da aplicação

das demais penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRA

TUAL

13.1   A   inexecução   total   ou   parcial   do   Contrato   poderá   ensejar   a   sua   rescisão,

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, ficando facultado a sua

denúncia,   desde   que   a   parte   denunciante   notifique   formalmente   a   outra,   com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das sanções legais previstas no

art. 87 do mesmo diploma legal.

13.1.1 Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados nos autos do

procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2 A rescisão do Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação através de

ofício   entregue   diretamente   ou   por   via   postal,   com   prova   de   recebimento,   sem

prejuízo das penalidades previstas neste Contrato;

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao

contrato, desde que haja conveniência para o Contratante; e

c) judicial, nos termos da legislação.



                                                                                

13.3 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.4 De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão

ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa

da Contratada,  será  esta  ressarcida  dos prejuízos regularmente  comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) devolução de garantia, se houver;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) pagamento do custo de desmobilização.

13.5 A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas:

a) execução da garantia contratual para ressarcimento, ao Contratante, dos valores

das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas;

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados

ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a

este   contrato,   serão   formalizados   por   escrito   em   02   (duas)   vias,   uma   das   quais

visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.

14.2 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente

vinculado   e   subordinado   à   Contratada,   não   tendo   com   o   Contratante   nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.3 A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou

definitivamente,   a   suspensão   da   execução   deste   contrato,   por   culpa   sua,

assegurandolhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem

infração   de   quaisquer   cláusulas   e   condições   contratuais,   o   pagamento   de   forma

proporcional aos serviços efetivamente realizados.



                                                                                

14.4 As partes contratantes obrigamse a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato

em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.5 Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços

apresentada,   aplicandose,   ainda,   para   os   casos   omissos,   os   princípios   gerais   de

direito.

14.6 A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e

previdenciárias,   seguros,   taxas   e   impostos,   acaso   envolvidos,   especialmente   por

qualquer  vínculo  empregatício  que  venha a   se  configurar,   inclusive   indenizações

decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO

15.1 Para dirimir e julgar as questões decorrentes da execução deste Contrato, fica

eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o

presente contrato assinado pelas partes, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Chapecó, 02 de maio de 2018.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO   OESTE   DE   SANTA   CATARINA      CIS

AMOSC

MAID CLEAN FRANCHISING EIRELIME

EDER IVAN MARMITT LETÍCIA CHIESA
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